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CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.606, DE 2015 
(Do Sr. Dr. Jorge Silva) 

 
Altera a Lei nº 6.546, de 4 de julho de 1978, que Dispõe sobre a 
regulamentação das profissões de Arquivista e de Técnico de Arquivo, e 
dá outras providências, para permitir o exercício da atividade aos 
profissionais graduados em áreas afins com especialização em 
arquivologia. 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O inciso IV do art. 1º da Lei nº 6.546, de 4 de julho de 

1978, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 1º ....................................................................... 

................................................................... 

 IV - aos que, embora não habilitados nos termos dos 
itens anteriores:  

a) contem, pelo menos, cinco anos ininterruptos de 

atividade ou dez intercalados, na data de início da vigência 
desta Lei, nos campos profissionais da Arquivologia ou da 
Técnica de Arquivo; 

b) possuam graduação em cursos afins com pós-

graduação em Arquivologia. 

...........................................................................(NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O ordenamento jurídico em vigor que disciplina a profissão de 

arquivista é a Lei nº 6.546, de 1978, que foi concebida antes da Constituição de 

1988, em uma época marcada por medidas inspiradas nos princípios do 

corporativismo e do autoritarismo que prevaleciam sobre os valores da liberdade e 

da autonomia dos indivíduos e das categorias profissionais em relação ao Estado. 

Nessa linha de pensamento, a norma restringiu o exercício da profissão apenas aos 

portadores de diplomas em cursos de arquivologia devidamente registrados. 

Porém as qualificações necessárias ao exercício dessa 

profissão também podem ser apreendidas por outros profissionais de áreas afins, 

que poderiam executar as atividades próprias de arquivista sem qualquer dano ao 

usuário de seus serviços. 

Dessa forma, nossa proposta vem no sentido de reformular e 

atualizar a Lei nº 6.546/78, em consonância com o mandamento constitucional 

brasileiro atual, que é o de assegurar a plena liberdade de exercício de atividade 

laborativa, pois qualquer restrição profissional apenas se justifica se o interesse 

público a exigir. 

Por meio da inclusão da alínea b no inciso IV do art. 1º da Lei 

nº 6.546/78, o Projeto introduz a possibilidade de um profissional não graduado em 
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arquivologia, mas com pós-graduação na área, exercer legalmente a profissão, pois, 

modernamente, profissionais de outras áreas de conhecimento afins podem, por 

meio de cursos de especialização, mestrado ou doutorado, se habilitar ao exercício 

da profissão de Arquivista de forma eficaz.  

Assim, por entendermos que nossa iniciativa possibilitará a 

abertura deste mercado de trabalho para profissionais também devidamente 

qualificados para o exercício da profissão, esperamos poder contar com os caros 

Colegas para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, em  12 de agosto de 2015. 

 

 

Deputado DR. JORGE SILVA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 6.546, DE 4 DE JULHO DE 1978 
 

Dispõe sobre a regulamentação das profissões 

de Arquivista e de Técnico de Arquivo, e dá 

outras providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

 

Art. 1º    O exercício das profissões de Arquivista e de Técnico de Arquivo, com 

as atribuições estabelecidas nesta Lei, só será permitido:  

I - aos diplomados no Brasil por curso superior de Arquivologia, reconhecido na 

forma da lei;  

II - aos diplomados no exterior por cursos superiores de Arquivologia, cujos 

diplomas sejam revalidados no Brasil na forma da lei;  

III - aos Técnicos de Arquivo portadores de certificados de conclusão de ensino de 

2º grau;  

IV - aos que, embora não habilitados nos termos dos itens anteriores, contem, pelo 

menos, cinco anos ininterruptos de atividade ou dez intercalados, na data de início da vigência 

desta Lei, nos campos profissionais da Arquivologia ou da Técnica de Arquivo;   

V - aos portadores de certificado de conclusão de curso de 2º grau que recebam 

treinamento especifico em técnicas de arquivo em curso ministrado por entidades 

credenciadas pelo Conselho Federal de Mão-de-Obra, do Ministério do Trabalho, com carga 

horária mínima de 1.110 hs. nas disciplinas específicas.  

 

Art. 2º   São atribuições dos Arquivistas:  

I - planejamento, organização e direção de serviços de Arquivo;  
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II - planejamento, orientação e acompanhamento do processo documental e 

informativo;  

III - planejamento, orientação e direção das atividades de identificação das 

espécies documentais e participação no planejamento de novos documentos e controle de 

multicópias;  

IV - planejamento, organização e direção de serviços ou centro de documentação 

e informação constituídos de acervos arquivísticos e mistos;  

V - planejamento, organização e direção de serviços de microfilmagem aplicada 

aos arquivos;  

VI - orientação do planejamento da automação aplicada aos arquivos;  

VII - orientação quanto à classificação, arranjo e descrição de documentos;  

VIII - orientação da avaliação e seleção de documentos, para fins de preservação;  

IX - promoção de medidas necessárias à conservação de documentos;  

X - elaboração de pareceres e trabalhos de complexidade sobre assuntos 

arquivísticos;  

XI - assessoramento aos trabalhos de pesquisa científica ou técnico-

administrativa;  

XII - desenvolvimento de estudos sobre documentos culturalmente importantes.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


